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"Autoriza os Bancos de

Sangue do município a
identificarem anemia

Iciforme no ato dã doação de
sangue"

O VERADOR ELIAS DE SOUZA, DA LEGENDA DO PT, COM ASSENTO NESTA CASA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, SUBMETE À APREOAÇÃO DO
PLENÁRIO O PRESENTE PROJETO DE LEI:

/

Art. 1° - "Ficam os bancos de sangue e hemocentros localizados em Cachoeiro de
Itapemirim, autorizados a proceder ao exame para identificação da anemia falciforme no
ato da doação de sangue".

Ali; 2° - caso de resultado positivo, a informação deverá ser inscrita na carteirinha
de doador recebendo, o mesmo, informações sobre a doença e as formas de amenizar
seus efeitos".

Art 3° - "As despesas para o cumprimento da referida lei
correrão por conta das entidades mantenedoras dos Bancos de Sangue e Hemocentros
podendo os mesmos buscar, junto a iniciativa privada, recursos para tal".

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2006.

ZAE E

Vereador do PT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci(gGmci.es.gov.br
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JüSXmCATIVA

o presente projeto de lei é de suma importância para o nosso ^
município, pois envolvem a questão da saúde pública, especialmente os portadores de
anemia falciforme. Embora esteja associada aos afro-descendentes, a anemia falciforme
(aquela em que os glóbulos vermelhos do sangue sofrem alteração genética) este tipo de
doença acarreta cerca de 3% da população mundial e seu diagnóstico precoce é de vital
importância.

Diante do diagnóstico precoce de anemia falciforme, um médico ou
profissional de saúde terá recursos adicionais e outra linha de tratamento a seguir que não a
tradicional administração de composto de ferro o que, sabidamente, pode ocasionar efeitos
colaterais e mascarar os distúrbios advindos dos portadores deste tipo particular de anemia.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2006.

ASjOUZA

Vereador do PT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postai 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX; (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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PROJETO DE Leí
NUMERO PROPRIO. o S
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"Autoriza os Bancos de

Sangue do município a
identificarem anemia

falciforme no ato da doação de

sangue"

O VERADOR ELIAS DE SOUZA, DA LEGENDA DO PT, COM ASSENTO NESTA CASA,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DO
PLENÁRIO O PRESENTE PROJETO DE LEI:

Art. 1° - "Ficam os bancos de sangue e hemocentros localizados em Cachoeiro de
Itapemirim, autorizados a proceder ao exame para identificação da anemia falsiforme no
ato da doação de sangue".

Art 2" - caso de resultado positivo, a informação deverá ser inscrita na carteirinha
de doador recebendo o mesmo todas as informações sobre a doença e as formas de
amenizar seus efeitos".

Art 3° - "As despesas para o cumprimento da referida lei
correrão por conta das entidades mantenedoras dos Bancos de Sangue e Hemocentros
podendo os mesmos buscar, junto a iniciativa privada, recursos para tal".

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2006.

E D ZA

Vereador do PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei é de suma importância para o nosso
município, pois envolvem a questão da saúde pública, especialmente os portadores de
anemia falciforme. Embora esteja associada aos afro-descendentes, a anemia falciforme
(aquela em que os glóbulos vermelhos do sangue sofrem alteração genética) este tipo de
doença acarreta cerca de 3% da população mundial e seu diagnóstico precoce é de vital
importância.

Diante do diagnóstico precoce de anemia falciforme, um médico ou
profissional de saúde terá recursos adicionais e outra linha de tratamento a seguir que não a
tradicional administração de composto de ferro o que, sabidamente, pode ocasionar efeitos
colaterais e mascarar os distúrbios advindos dos portadores deste tipo particular de anemia.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 08 de junho de 2006.

ZAEL

Vereador do PT

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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DmETORTA T.TCaTSLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 90/06

INICIATIVA- Vereador Elias de Souza

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1  O presente projeto "Autoriza os Bancos de Sangue do município a
identificarem anemia falciforme no ato da doação de sangue".

Este projeto já foi apresentado pelo autor nesta sessão legislativa,
sob n.° 14/2006, apenas com ementa diferente, tendo sido rejeitado. Como
determina o art. 94 do Regimento Interno, a matéria constante de projeto
rejeitado somente poderá constitüir objeto de novo projeto, na mesma sessão
legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Casa, ou
de cinco por cento dos eleitores do VLunicípio.

Em observância ao que dispõe o art. 115, IV, do Regimento
Interno, com a redação dada pela Resolução 018/2001, opinamos pelo envio da
matéria à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para devolução do
projeto ao ilustre autor.

É o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 dejunho de 2006.
Pt/gmc/es.

/oT^bulin Costa
'^Advogãda-darVâmara Municipal

OAB ES 6.339
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OF. DL. H°Ü^O/cW06 DATA: cíâ.lOGl06_^

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTIT" "r-Ãn, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
VEREADOR JOSÉ CARLOS AMARAL

OF/DL/COtilSSSES
NUMERO PROPRIO_;

Senhor Presidente, prqtqcdld geral . -
Q£OjA_Pr?iixor;ni n

90/2006

2526/2006

-22Z_0_6./20il6,

Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 12 , inciso XHI e o Artigo 115, c/c Art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa para parecer a(s)
seguinte(s) matéria(s):

PR.LEIN" VETO PL N° PR.RESOL.N° PR.DEC.LEG.N° PRAZO VENC.PROJ.

RECURSO N" EMENDA LOM N° PAR.TRIB.CONTAS N° PRAZO VENCIM.

nte.cosa

MAI^OS S
Presidente^

LL COEL

• Segue(m) em ai;(exo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s}.
• Obs:.

•  alertamos QÜE Õ Não CÜMPRIMENTÕ dos prazos
REGIMENTAIS PARA EXARAREM O PARECER PODERA ACARRETAR A
APLICAÇÃO DO § 4" DO ART. 44 DO REGIMENTO INTERNO: "SE A COMISSÃO
NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÃ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA
PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

íua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 -'Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 90/2006.

INICIATIVA: ELIAS DE SOUZA

RELATOR: GLAUBER DA SILVA COELHO

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei com a seguinte ementa: autoriza os Bancos de
identificarem anemia falciforme no ato da doação de sangue".

RELATOR: .

Voto pelo encaminhamento regular da matéria. &\0

e do Município a

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por imanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em /ò de de 2006.

n.
>.o

O

Dt

José Car^ Amaral - Pjésidente
Suplente: Roperto Bafhtím Bastos

Glau

Su ente:

.Silva Coelho - Relator

^ndre Bastos Rodrigues

Aldt&and^Zucoíoito -lembro
Suplenter/AIexandre Valdo Maitan

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemlrim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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NOME SIM NAO AUS

Alexandre bastos rodrigues ><
Alexandre valdo maitan >C

Alexsander zücolotto y
Cláudia mileipe festa lemos y
Elias de SOUZA y
FÁBIO MENDES GLÓRIA y

_ JrLAüBER DA SILVA COELHO y
JOSÉ CARLOS AMARAL

•

MARCOS SALLES COELHO —Á Jl
NILTOK GONÇALVES DE REZENDE

REGINA TRAVÁGLIA

ROBERTO BARBOSA BASTOS
>c

□ PROJETO N"

□

□ REQUERIMENTO _
□ DATA: ^KfhlT)^
RESULTADO DA VOTAÇÃO

aprovaik5em
DISCOS
POR
SALA

O

ÕES {^^1AS

PÍTE

□ RECITADO
POR \ /
SALA DÁS SESSÕES / /

PRESIDENTE

OBSERVAÇÃO:

□ PEDIDO DE VISTA
POR
SALA

/  /
DAS SESSI

PRESIDENTE

□ RETIRADO DE PAUT^
REQUERIMENTO DO E

SALA
/  /

DAS SESSi

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Éspírito Santo
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